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  Como usar o livro?


  Para que você consiga um ótimo aproveitamento deste livro, atente para as seguintes orientações:


  1º Tenha em mãos um vademecum ou um computador no qual você possa acessar os textos de lei citados.


  Neste ponto, recomendamos o Vade Mecum de Legislação FOCO – confira em www.editorafoco.com.br.


  2º Se você estiver estudando a teoria (fazendo um curso preparatório ou lendo resumos, livros ou apostilas), faça as questões correspondentes deste livro na medida em que for avançando no estudo da parte teórica.


  3º Se você já avançou bem no estudo da teoria, leia cada capítulo deste livro até o final, e só passe para o novo capítulo quando acabar o anterior; vai mais uma dica: alterne capítulos de acordo com suas preferências; leia um capítulo de uma disciplina que você gosta e, depois, de uma que você não gosta ou não sabe muito, e assim sucessivamente.


  4º Iniciada a resolução das questões, tome o cuidado de ler cada uma delas sem olhar para o gabarito e para os comentários; se a curiosidade for muito grande e você não conseguir controlar os olhos, tampe os comentários e os gabaritos com uma régua ou um papel; na primeira tentativa, é fundamental que resolva a questão sozinho; só assim você vai identificar suas deficiências e “pegar o jeito” de resolver as questões; marque com um lápis a resposta que entender correta, e só depois olhe o gabarito e os comentários.


  5º Leia com muita atenção o enunciado das questões. Ele deve ser lido, no mínimo, duas vezes. Da segunda leitura em diante, começam a aparecer os detalhes, os pontos que não percebemos na primeira leitura.


  6º Grife as palavras-chave, as afirmações e a pergunta formulada. Ao grifar as palavras importantes e as afirmações você fixará mais os pontos-chave e não se perderá no enunciado como um todo. Tenha atenção especial com as palavras “correto”, “incorreto”, “certo”, “errado”, “prescindível” e “imprescindível”.


  7º Leia os comentários e leia também cada dispositivo legal neles mencionados; não tenha preguiça; abra o vademecum e leia os textos de leis citados, tanto os que explicam as alternativas corretas, como os que explicam o porquê de ser incorreta dada alternativa; você tem que conhecer bem a letra da lei, já que mais de 90% das respostas estão nela; mesmo que você já tenha entendido determinada questão, reforce sua memória e leia o texto legal indicado nos comentários.


  8º Leia também os textos legais que estão em volta do dispositivo; por exemplo, se aparecer, em Direito Penal, uma questão cujo comentário remete ao dispositivo que trata de falsidade ideológica, aproveite para ler também os dispositivos que tratam dos outros crimes de falsidade; outro exemplo: se aparecer uma questão, em Direito Constitucional, que trate da composição do Conselho Nacional de Justiça, leia também as outras regras que regulamentam esse conselho.


  9º Depois de resolver sozinho a questão e de ler cada comentário, você deve fazer uma anotação ao lado da questão, deixando claro o motivo de eventual erro que você tenha cometido; conheça os motivos mais comuns de erros na resolução das questões:


  DL – “desconhecimento da lei”; quando a questão puder ser resolvida apenas com o conhecimento do texto de lei;


  DD – “desconhecimento da doutrina”; quando a questão só puder ser resolvida com o conhecimento da doutrina;


  DJ – “desconhecimento da jurisprudência”; quando a questão só puder ser resolvida com o conhecimento da jurisprudência;


  FA – “falta de atenção”; quando você tiver errado a questão por não ter lido com cuidado o enunciado e as alternativas;


  NUT – “não uso das técnicas”; quando você tiver se esquecido de usar as técnicas de resolução de questões objetivas, tais como as da repetição de elementos (“quanto mais elementos repetidos existirem, maior a chance de a alternativa ser correta”), das afirmações generalizantes (“afirmações generalizantes tendem a ser incorretas” - reconhece-se afirmações generalizantes pelas palavras sempre, nunca, qualquer, absolutamente, apenas, só, somente exclusivamente etc.), dos conceitos compridos (“os conceitos de maior extensão tendem a ser corretos”), entre outras.


  Obs: se você tiver interesse em fazer um Curso de “Técnicas de Resolução de Questões Objetivas”, recomendamos o curso criado a esse respeito pelo IEDI Cursos On-line: www.iedi.com.br.


  10º Confie no bom-senso. Normalmente, a resposta correta é a que tem mais a ver com o bom-senso e com a ética. Não ache que todas as perguntas contêm uma pegadinha. Se aparecer um instituto que você não conhece, repare bem no seu nome e tente imaginar o seu significado.


  11º Faça um levantamento do percentual de acertos de cada disciplina e dos principais motivos que levaram aos erros cometidos; de posse da primeira informação, verifique quais disciplinas merecem um reforço no estudo; e de posse da segunda informação, fique atento aos erros que você mais comete, para que eles não se repitam.


  12º Uma semana antes da prova, faça uma leitura dinâmica de todas as anotações que você fez e leia de novo os dispositivos legais (e seu entorno) das questões em que você marcar “DL”, ou seja, desconhecimento da lei.


  13º Para que você consiga ler o livro inteiro, faça um bom planejamento. Por exemplo, se você tiver 30 dias para ler a obra, divida o número de páginas do livro pelo número de dias que você tem, e cumpra, diariamente, o número de páginas necessárias para chegar até o fim. Se tiver sono ou preguiça, levante um pouco, beba água, masque chiclete ou leia em voz alta por algum tempo.


  14º Desejo a você, também, muita energia, disposição, foco, organização, disciplina, perseverança, amor e ética!


  Wander Garcia e Ana Paula Dompieri


  Coordenadores


  1. Direito Civil


  Gabriela Rodrigues


  1. Parte Geral


  1.1. Domicílio


  (Auditor Fiscal Estadual – SEFAZ/MG – 2023 – FGV) Ana e Paulo, médicos, casados, são pais de Júlia, estudante de 12 anos, e de André, oficial do exército.


  A família tem residência em Belo Horizonte/MG, mas Paulo, desde a posse como médico no hospital municipal de São Carlos/SP, vive, alternadamente, em Belo Horizonte/MG e em São Carlos/SP, onde permanece três dias da semana em razão das suas atividades permanentes no hospital municipal de mesmo nome.


  Com relação à disciplina jurídica do domicílio, analise os itens a seguir.


  I. Todos os membros da família possuem domicílio voluntário em Belo Horizonte/MG.


  II. Júlia, André e Paulo possuem domicílios necessários em Belo Horizonte/MG, no local em que servir e em São Carlos/SP, respectivamente.


  III. O domicílio de Paulo em São Carlos/SP é exclusivo para as relações concernentes à profissão.


  Está correto o que se afirma em


  (A) I, apenas.


  (B) II, apenas.


  (C) III, apenas.


  (D) I e II, apenas.


  (E) I, II e III.


  I: errada, pois tanto Júlia quanto André quanto Paulo possuem domicílio necessário (e não voluntário). Júlia por ser incapaz tem necessariamente o seu domicílio no local onde estão seus representantes legais. André, por ser militar, tem seu domicílio no local onde serve. E Paulo, por ser servidor público, tem seu domicílio no lugar em que exercer permanentemente suas funções (art. 76 CC); II: certa, nos termos 76 CC; III: errada: pois o domicílio de Paulo em São Carlos/SP não se dá exclusivamente para relações concernentes à profissão, mas se dá em função da natureza do cargo que ocupa como servidor público. Neste caso há previsão legal de que o domicílio necessariamente deve ser o local onde exerce permanentemente suas funções (art. 76 CC). Logo, a alternativa correta é a letra B.


    
    Gabarito “B”

  


  (Auditor Fiscal Tributário – Pref/SP – 2023 – VUNESP) A respeito do tema “domicílio”, assinale a alternativa correta. Dispõe o Código Civil que


  (A) o domicílio do incapaz é aquele designado pelo Juizado da Infância e da Juventude.


  (B) o domicílio do servidor público é o lugar em que exercer temporariamente suas funções.


  (C) a pessoa jurídica que possui diversos estabelecimentos, em lugares diferentes, deverá declinar apenas de um deles como domicílio para todos os atos praticados.


  (D) nos contratos escritos, não poderão os contratantes especificar domicílio onde se exercitem e cumpram os direitos e obrigações deles resultantes.


  (E) possuem domicílio necessário o incapaz, o servidor público, o militar, o marítimo e o preso.


  A: incorreta, pois o domicílio do incapaz é o do seu representante ou assistente (art. 76, parágrafo único CC); B: incorreta, pois o domicílio do servidor público é o lugar em que exercer permanentemente suas funções (art. 76, parágrafo único CC); C: incorreta, pois tendo a pessoa jurídica diversos estabelecimentos em lugares diferentes, cada um deles será considerado domicílio para os atos nele praticados (art. 75, § 1º CC); D: incorreta, pois nos contratos escritos, poderão os contratantes especificar domicílio onde se exercitem e cumpram os direitos e obrigações deles resultantes (art. 78 CC); E: correta (art. 76, parágrafo único CC)


    
    Gabarito “E”

  


  1.2. Pessoas Jurídicas


  (Auditor Receita Estadual – SEFAZ/AC – 2024 – CEBRASPE) Com base no Código Civil, na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e na doutrina majoritária, julgue os seguintes itens, relativos à desconsideração da personalidade jurídica.


  I. Para os fins de desconsideração da personalidade jurídica, o desvio de finalidade é a utilização da pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e praticar atos ilícitos de qualquer natureza.


  II. A desconsideração da personalidade jurídica propriamente dita se caracteriza pelo afastamento da autonomia patrimonial da sociedade para atingir o ente coletivo e seu patrimônio social, de modo a responsabilizar a pessoa jurídica por obrigações do sócio controlador.


  III. A teoria da desconsideração inversa ou invertida não é admitida no ordenamento jurídico brasileiro.


  Assinale a opção correta.


  (A) Apenas o item I está certo.


  (B) Apenas o item II está certo.


  (C) Apenas os itens I e III estão certos.


  (D) Apenas os itens II e III estão certos.


  (E) Todos os itens estão certos.


  I: certa (art. 50, § 1º CC); II: errada, pois a desconsideração da personalidade jurídica se caracteriza pelo afastamento da autonomia patrimonial da sociedade para que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso (art. 50 CC); III: errada, pois a desconsideração inversa da personalidade jurídica refere-se à possibilidade de responsabilizar a empresa por dívidas dos sócios ou administradores, quando ocorre abuso da personalidade jurídica, como confusão patrimonial ou desvio de finalidade. Ela é admitida no ordenamento jurídico brasileiro conforme julgado do STJ: PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA INVERSA. POSSIBILIDADE. GRUPO FAMILIAR. DESVIO DE FINALIDADE E CONFUSÃO PATRIMONIAL. COMPROVAÇÃO. 1. Não ocorre a alegada violação dos arts. 489 e 1.022 do CPC, visto que as questões recursais foram efetivamente enfrentadas pelo Tribunal de origem, sendo que não se pode ter como omissa ou carente de fundamentação uma decisão tão somente porque suas alegações não foram acolhidas. 2. Nos termos do Enunciado n. 283/CJF, “é cabível a desconsideração da personalidade jurídica denominada ‘inversa’ para alcançar bens de sócio que se valeu da pessoa jurídica para ocultar ou desviar bens pessoais, com prejuízo a terceiros”. 3. Embora se reconheça que a desconsideração inversa da personalidade jurídica seja medida excepcional, no presente caso, ficou suficientemente comprovada a finalidade fraudulenta das negociações envolvendo a empresa recorrida, especialmente quanto ao imóvel em questão. 4. Demonstrados os requisitos de desvio de finalidade e o abuso da personalidade jurídica, utilizada para ocultar e desviar bens pessoais dos executados, ficam preenchidos os requisitos legais para desconsideração da personalidade jurídica, na conformidade do art. 50 do CC. Recurso especial provido em parte. RECURSO ESPECIAL Nº 2095942 – PR (2022/0109419-6). Logo, a alternativa correta é a letra “A”.


    
    Gabarito “A”

  


  1.3. Bens


  (Auditor Fiscal Estadual – SEFAZ/MG – 2023 – FGV) Tina, por ocasião da realização de uma grande reforma em sua casa, adquiriu novas portas para os quartos e banheiros, ainda não instaladas, e um completo sistema de refrigeração central que, para sua instalação, exigiu a remoção dos vitrais das janelas da sala, o que foi feito com todo o cuidado, visto que Tina fazia questão de que os vitrais fossem reempregados no local. Considerando que as antigas portas dos quartos estavam em bom estado, Tina colocou-as à venda em um brechó próximo.


  Considerando essas informações e a disciplina dos bens no Código Civil de 2002, assinale a afirmativa correta.


  (A) As portas antigas dos quartos e dos banheiros são classificadas como bens móveis consumíveis.


  (B) As portas novas dos quartos e dos banheiros, em razão da sua destinação econômica, são consideradas imóveis.


  (C) Os vitrais da janela, mesmo após terem sido removidos para instalação do sistema de refrigeração, mantém sua qualidade de imóveis.


  (D) Os vitrais da janela, após terem sido removidos para instalação do sistema de refrigeração, são classificados como móveis, mas mantêm o caráter da infungibilidade.


  (E) As portas antigas e os vitrais, após a remoção, são classificados como bens móveis e fungíveis.


  A: incorreta, pois as portas antigas embora tenham sido retiradas do imóvel são bens móveis, mas não são consumíveis. Nos termos do art. 86 CC são consumíveis os bens móveis cujo uso importa destruição imediata da própria substância (como alimentos e combustível), sendo também considerados tais os destinados à alienação (ex: bem para revenda). Embora as portas estejam a venda, elas não foram adquiridas primariamente para isso. Exemplo diverso seria de um revendedor de televisores que compra aparelhos especificamente para revendê-los. Este caso sim se encaixa na hipótese final do artigo; B: incorreta, pois como as portas novas ainda não foram instaladas elas conservam a qualidade de bens móveis (art. 84 CC); C: correta, pois não perdem o caráter de imóveis os materiais provisoriamente separados de um prédio, para nele se reempregarem (art. 81, II CC); D: incorreta, pois os vitrais não deixam de ser classificados como imóveis, pois serão novamente reempregados (art. 81, II CC); E: incorreta, pois os vitrais mantêm a classificação de bem imóvel, pois serão reempregados (art. 81, II CC) e mantém a qualidade de bem infungível, pois não podem ser substituídos por outros da mesma espécie, qualidade e quantidade (art. 85 CC).


    
    Gabarito “C”

  


  1.4. Fatos Jurídicos


  (Auditor Fiscal Estadual – SEFAZ/MG – 2023 – FGV) Marcos celebrou acordo verbal com Jorge, sem testemunhas, para que este realizasse serviço de marcenaria em seu imóvel, conforme as diretrizes ajustadas entre as partes, no prazo de 60 dias. Jorge recebeu um valor adiantado proporcional a 20% sobre o valor do serviço.


  Passado o prazo, Jorge não entregou o serviço e anunciou que não o fará, considerando a ausência de contrato válido e assinado entre as partes, solicitando os dados bancários de Marcos para restituir o valor recebido.


  Diante do caso narrado, assinale a afirmativa correta.


  (A) A alegação de Jorge procede, pois a validade da declaração de vontade depende de forma especial escrita, sem a qual não há contrato.


  (B) A alegação de Jorge não procede, na medida em que a forma do negócio jurídico celebrado entre as partes é livre, de modo que a adoção de forma escrita teria simples função probatória.


  (C) A alegação de Jorge procede, porque o acordo verbal, ainda que possível, não pode ser considerado contrato válido se não for acompanhado de testemunhas.


  (D) A alegação de Jorge não procede, considerando que o recebimento de quantia antecipada para a execução do serviço gera presunção juris et de jure que prova a existência do negócio verbal.


  (E) A alegação de Jorge procede, visto que a escritura pública é essencial à validade dos negócios jurídicos que visem à constituição de direitos e obrigações a serem executados sobre bens imóveis.


  A: incorreta, pois a validade da declaração de vontade não dependerá de forma especial, senão quando a lei expressamente a exigir (art. 107 CC). No caso em tela a Lei não exige forma específica para a referida obrigação de fazer; B: correta, nos termos do art. 107 CC. Em regra a forma do contrato é livre, a não ser que a Lei exija forma específica para determinadas situações; C: incorreta, pois a lei não exige a presença de testemunhas para que o negócio jurídico seja válido, ainda que feito verbalmente (art. 107 CC); D: incorreta, pois embora de fato a alegação não proceda, o fundamento está incorreto. A alegação não procede porque, em regra, a forma do negócio jurídico é livre (art. 107 CC), salvo se a Lei dispuser de modo diverso. Ademais a presunção não será absoluta, pois a lei não tem presunção irrefutável de que o pagamento antecipado gere presunção juris et de jure; E: incorreta, pois a alegação não procede, uma vez que trata-se apenas de uma obrigação de fazer serviços de marcenaria em um imóvel. Logo, a forma do contrato é livre (art. 107 CC). No que diz respeito a imóveis, a escritura pública apenas é essencial à validade do contrato cujo objetivo seja a constituição, transferência, modificação ou renúncia de direitos reais sobre imóveis de valor superior a trinta vezes o maior salário mínimo vigente no País (art. 108 CC).


    
    Gabarito “B”

  


  1.4.1. Eficácia do negócio jurídico. Condição, Termo e Encargo


  (Auditor Fiscal Estadual – SEFAZ/MG – 2023 – FGV) Inês, viúva, sem herdeiros necessários, faz um testamento por meio de escritura pública deixando todo o seu patrimônio para Laura, sua melhor amiga, com o ônus de ser tutora e cuidadora de seu animal doméstico, Frajola.


  Sobre a hipótese, com base no ordenamento jurídico brasileiro, assinale a afirmativa correta.


  (A) O testamento está sujeito a um encargo, não havendo suspensão da aquisição nem do exercício do direito, salvo quando expressamente imposto no testamento, pela testadora, como condição suspensiva.


  (B) O encargo de tutela e cuidado do animal assemelha-se ao termo inicial, sendo considerado, por conseguinte, um evento futuro e certo.


  (C) O caso é vedado pelo ordenamento jurídico brasileiro, por não haver previsão legal a respeito de encargo.


  (D) O testamento sujeita-se a um encargo, sendo o motivo determinante da liberalidade, sendo considerado inexistente, caso seja impossível seu cumprimento.


  (E) O testamento sujeita-se à transferência do patrimônio a um termo suspensivo, que vem a ser cuidar do animal; assim, em primeiro lugar, Laura deverá cuidar do animal e, após a morte natural dele, a propriedade tornar-se-á plena.


  A: correta (art. 136 CC); B: incorreta, pois o encargo não se assemelha ao termo inicial. O encargo não suspende a aquisição nem o exercício do direito (art. 136 CC). Já o termo suspende o exercício do direito (art. 131 CC); C: incorreta, pois a Lei permite a estipulação de encargo (arts. 136 e 137 CC); D: incorreta, pois neste caso o encargo não será considerado motivo de inexistência do negócio jurídico, mas sim de invalidade (art. 137 CC); E: incorreta, pois o encargo não suspende a aquisição nem o exercício do direito. Logo, Laura já se tornará proprietária quanto cuida do animal (art.136 CC).


    
    Gabarito “A”

  


  1.4.2. Da Validade do negócio jurídico


  (Auditor Fiscal Estadual – SEFAZ/MG – 2023 – FGV) Maiara, viúva, vendeu para sua filha caçula, Nina, um imóvel por meio de escritura pública. O pagamento de quinhentos mil reais foi feito à vista, com a entrega imediata das chaves. A alienação ocorreu sem a participação das outras duas filhas da vendedora.


  Com base no tema compra e venda, assinale a afirmativa correta.


  (A) A venda é anulável, pois foi realizada por meio de escritura pública, forma inadequada em razão do valor.


  (B) A venda é anulável, visto que não houve consentimento expresso das outras filhas de Maiara.


  (C) A venda é válida, sendo dispensável o consentimento dos demais descendentes em razão da forma pública adotada.


  (D) A venda é válida, visto que a forma foi adequada e inexiste proibição legal da alienação dentro da entidade familiar.


  (E) A venda é nula, pois a forma correta deveria ser o instrumento particular.


  A: incorreta, pois a anulabilidade do negócio jurídico não se dá por conta da forma realizada por meio de escritura pública (que está correta, art. 108 CC), mas sim porque não houve anuência das outras duas filhas (art. 496 “caput” CC); B: correta, pois o contrato de compra a venda de ascendente para descendente se torna anulável quando não há o consentimento de todos os descendentes (art. 496 “caput” CC); C: incorreta, pois a venda é anulável, visto que faltou o consentimento das demais descendentes (art. 496 “caput” CC); D: incorreta, pois embora a forma esteja correta e de fato inexista proibição de alienação, há previsão legal expressa de que é necessário o consentimento de todos os descendentes, sob pena de anulabilidade (art. 496 “caput” CC); E: incorreta, pois a forma correta é o instrumento público (art. 108 CC). A venda na verdade é anulável pela falta do consentimento das outras descendentes (art. 496 “caput” CC).


    
    Gabarito “B”

  


  1.5 Prova


  (Auditor Fiscal Tributário – Pref/SP – 2023 – VUNESP) Sobre a temática da “prova” no Código Civil, assinale a alternativa correta. Como regra geral, pode(m) ser admitida(s) como testemunha(s)


  (A) os cônjuges, os ascendentes, os descendentes e os colaterais, até o terceiro grau de alguma das partes, por consanguinidade, ou por afinidade.


  (B) o amigo íntimo ou o inimigo capital das partes.


  (C) a pessoa com deficiência.


  (D) o interessado no litígio.


  (E) os menores de dezesseis anos.


  A: incorreta, pois essas pessoas não podem ser admitidas como testemunha (art. 228, V CC); B: incorreta, pois o amigo íntimo ou o inimigo capital das partes não pode ser admitido como testemunha (art. 228, IV CC); C: correta, pois a pessoa com deficiência poderá testemunhar em igualdade de condições com as demais pessoas, sendo-lhe assegurados todos os recursos de tecnologia assistiva (art. 228, §2º CC); D: incorreta, o interessado no litígio não pode ser admitido como testemunha (art. 228, IV CC); E: incorreta, pois os menores de dezesseis anos não podem ser admitidos como testemunhas (art. 228, I CC).


    
    Gabarito “C”

  


  2. Obrigações


  2.1. Transmissão das Obrigações


  (Auditor Fiscal Tributário – Pref/SP – 2023 – VUNESP) Sobre o tema “cessão de crédito”, de acordo com o Código Civil, é correto afirmar que


  (A) o cedente responderá pela solvência do devedor, ainda que haja estipulação em contrário.


  (B) o devedor não poderá opor ao cessionário as exceções que lhe competiam, nem as que, no momento em que veio a ter conhecimento da cessão, tinha contra o cedente.


  (C) a cessão de um crédito resultará na abrangência de todos os seus acessórios, ainda que haja disposição em contrário.


  (D) independentemente do conhecimento da cessão pelo devedor, pode o cessionário exercer os atos conservatórios do direito cedido.


  (E) o cessionário de crédito hipotecário não pode fazer averbar a cessão no registro do imóvel.


  A: incorreta, pois salvo estipulação em contrário, o cedente não responde pela solvência do devedor (art. 296 CC); B: incorreta, pois o devedor pode opor ao cessionário as exceções que lhe competirem, bem como as que, no momento em que veio a ter conhecimento da cessão, tinha contra o cedente (art. 294 CC); C: incorreta, pois a cessão de um crédito resultará na abrangência de todos os seus acessórios, salvo se houver disposição em contrário (art. 287 CC); D: correta (art. 293 CC); E: incorreta, pois o cessionário de crédito hipotecário tem o direito de fazer averbar a cessão no registro do imóvel (art. 289 CC)


    
    Gabarito “D”

  


  3. Contratos


  3.1. Teoria geral dos Contratos


  (Auditor Fiscal Estadual – SEFAZ/MG – 2023 – FGV) Maria, colega de trabalho de João, é colecionadora de carros antigos. Ela anunciou que pretende vender alguns de seus carros. João, apaixonado pelo acervo ofertado, decidiu garantir negócio com Maria, mesmo sem ter certeza sobre qual veículo irá adquirir, propondo um acordo no qual ambos se comprometem a firmar contrato futuro. Maria aceita e ambos assinam a minuta contratual.


  Sobre o caso narrado, assinale a afirmativa correta.


  (A) A minuta assinada revela a celebração de contrato preliminar, que não exige a mesma forma do contrato projetado, mas deve conter necessariamente todos os requisitos essenciais deste.


  (B) A eventual recusa de Maria em celebrar o contrato futuro resultaria em inadimplemento absoluto, cabendo a João somente pedir a conversão da obrigação de contratar em perdas e danos.


  (C) Caso Maria se recuse a celebrar o contrato prometido, João pode requerer a adjudicação compulsória do veículo por ele escolhido.


  (D) O contrato preliminar celebrado entre as partes comporta execução específica, sendo vedada a inclusão de cláusula de arrependimento.


  (E) O pedido de execução específica do contrato é possível, mas na hipótese vertente não pode o juiz suprir a vontade da parte inadimplente.


  A: correta (art. 462 CC); B: incorreta, pois caso haja a recusa de Maria, João não está apenas restrito a exigir perdas e danos (art. 465 CC). Ele também tem a opção de exigir a execução específica do contrato à Maria para que o efetive em determinado prazo (art. 463 CC). Esgotado o prazo, poderá o juiz, a pedido de João, suprir a vontade da parte inadimplente, conferindo caráter definitivo ao contrato preliminar (art. 464 CC), garantindo a execução específica; C: incorreta, pois a adjudicação compulsória é típica de contratos de compra e venda com preço pago, como em compromissos de compra e venda de imóveis com obrigação de outorga de escritura. No caso, nem mesmo foi escolhido qual carro será vendido, o que torna impossível a adjudicação de qualquer bem específico. Ainda que houvesse um contrato definitivo, a adjudicação compulsória de bem móvel é questionável e incomum. O STJ admite adjudicação compulsória para bens imóveis, desde que cumpridos todos os requisitos e o contrato seja definitivo (AgInt nos EDcl no REsp 2091521 / DF AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2023/0255252-2). Aqui temos um contrato preliminar, sem definição do objeto, então não cabe adjudicação compulsória; D: incorreta, pois é permitido que seja colocado cláusula de arrependimento (art. 463 CC); 5 incorreta, pois esgotado o prazo que que a parte execute o contrato, a pedido do interessado, pode o juiz suprir a vontade da parte inadimplente, conferindo caráter definitivo ao contrato preliminar, salvo se a isto se opuser a natureza da obrigação (art. 464 CC).


    
    Gabarito “A”

  


  4. Responsabilidade Civil


  (Auditor Fiscal Estadual – SEFAZ/MG – 2023 – FGV) Suely, após acidente de trânsito no bairro Sagrada Família, município de Belo Horizonte/MG, foi atendida em um hospital municipal, tendo sido submetida, imediatamente, a uma cirurgia em um dos joelhos. Após a alta, passou a sentir dores frequentes em seu joelho, o que reduziu os movimentos em sua perna.


  Indignada pelo ocorrido, Suely pretende responsabilizar civilmente o município de Belo Horizonte, visto ser o hospital um órgão da administração direta municipal.


  Sobre o caso narrado, com base no ordenamento jurídico brasileiro, assinale a afirmativa correta.


  (A) A responsabilidade civil do Município de Belo Horizonte dependerá da identificação dos profissionais envolvidos e a comprovação do dolo ou culpa deles.


  (B) A responsabilidade civil do Município de Belo Horizonte, baseada na teoria do risco integral, só é excluída no caso de fortuito externo.


  (C) Em razão da responsabilidade civil objetiva do Município de Belo Horizonte, deverá Suely demonstrar o nexo causal e o dano, não havendo necessidade de comprovação de dolo ou culpa dos agentes públicos.


  (D) A responsabilidade civil do Município de Belo Horizonte é subjetiva, com base na omissão com culpa do ente público.


  (E) Na hipótese de comprovação da culpa exclusiva da vítima, haverá a diminuição no valor indenizatório, em virtude da atenuação da culpa estatal.


  A: incorreta, pois o art. 927 parágrafo único CC primeira parte menciona que “haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei”. Neste contexto o art. 37, § 6º, CF prevê que “as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros”. Logo, a responsabilidade do município é objetiva, sendo desnecessário identificar os profissionais e comprovar dolo ou culpa. Basta apenas demonstrar o dano e o nexo causal; B: incorreta, pois a responsabilidade do Estado, em regra, é objetiva com base na teoria do risco administrativo, não na teoria do risco integral. A teoria do risco integral é excepcional, usada em casos específicos, como danos nucleares (Lei nº 6.453/77), danos ambientais (Lei nº 6.938/81) ou atentados terroristas em aeronaves. O Código Civil trata da responsabilidade objetiva em casos específicos (como atividade de risco – art. 927, parágrafo único), mas mesmo assim, não adota risco integral como regra. Além disso, na teoria do risco administrativo, excludentes de responsabilidade são admitidas, como: caso fortuito ou força maior, culpa exclusiva da vítima, fato de terceiro; C: correta (art. 927 parágrafo único CC primeira parte c.c art. 37, § 6º CF). D: incorreta, pois a responsabilidade civil do município é objetiva, logo ele responderá independentemente de dolo ou culpa de seu agente (art. 927 parágrafo único CC primeira parte c.c art. 37, § 6º C). O município responde em favor da vítima, e tem possibilidade de ação regressiva contra seu agente nos casos de dolo ou culpa; E: incorreta, pois a culpa exclusiva da vítima rompe o nexo de causalidade entre a ação/omissão do Estado e o dano. Logo, havendo culpa exclusiva da vítima não haverá diminuição do valor da indenização, mas sim exclusão da responsabilidade. A redução proporcional da indenização ocorreria se houvesse culpa concorrente, nos termos do art. 945 CC: “Se a vítima tiver concorrido culposamente para o evento danoso, a sua indenização será fixada tendo-se em conta a gravidade de sua culpa em confronto com a do autor do dano”.


    
    Gabarito “C”

  


  4.1. Responsabilidade civil pelo ato de terceiro


  (Auditor Fiscal Estadual – SEFAZ/MG – 2023 – FGV) Carlos, conhecido influencer digital de 15 anos, após ter tido conhecimento de que Felipe, seu antigo desafeto, havia publicado em suas redes sociais privadas uma opinião contrária à sua, ainda que não mencionando seu nome, publicou graves ofensas diretas à Felipe, incluindo imagens manipuladas com o objetivo de ofender.


  Felipe, por sua vez, ao invés de responder às ofensas, ajuizou ação indenizatória em face de Carlos e de seus genitores, pleiteando a reparação por todos os danos injustamente sofridos. Os pais de Carlos arguiram sua ilegitimidade passiva, ao argumento principal de que, não obstante a menoridade do filho, eles não concordavam com a postura do filho e que haviam feito tudo que podiam para bem educá-lo, não possuindo, portanto, culpa ou responsabilidade pelas ações de Carlos que, além de tudo, é titular de um vasto patrimônio, tendo total condições de responder pelos danos causados.


  Diante da hipótese narrada, assinale a afirmativa correta.


  (A) O fato de Carlos possuir patrimônio próprio, afasta a responsabilidade de seus pais por eventuais danos que ele venha causar.


  (B) Independentemente de Carlos ter patrimônio próprio, seus pais, necessariamente, respondem pelos danos que ele causar, durante a vigência do poder familiar.


  (C) Os pais de Carlos respondem objetivamente pelos danos causados, mas poderão reaver de Carlos o que foi pago a título de indenização.


  (D) Carlos responderá pelos danos causados, se seus pais comprovarem não possuir meios suficientes para fazê-lo.


  (E) Os pais de Carlos respondem subjetivamente pelos danos causados, mas poderão reaver de Carlos o que foi pago a título de indenização.


  A: incorreta, pois o fato de Carlos possuir patrimônio próprio, não afasta a responsabilidade de seus pais por eventuais danos que ele venha causar. Neste sentido são os pais responsáveis pela reparação civil dos danos causados pelos filhos menores que estiverem sob sua autoridade e em sua companhia (art. 932, I CC). Os pais, ainda que não haja culpa de sua parte, responderão pelos atos praticados pelos filhos (art. 933 CC). Essa regra, porém, comporta exceção: os pais apenas não responderão se comprovarem que não dispõem de meios suficientes para fazê-lo (art. 928 CC); B: incorreta, pois o incapaz responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele responsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuserem de meios suficientes (art. 928 CC); C: incorreta, pois neste caso o art. 934 CC veda o ressarcimento quando o causador do dano for descendente, absoluta ou relativamente incapaz; D: correta (art. 928 “caput” CC); E: incorreta, pois a responsabilidade dos pais é objetiva, isto é, os pais respondem independentemente de culpa (art. 933 CC).


    
    Gabarito “D”

  


  5. DIREITO DAS COISAS


  (Auditor Fiscal Estadual – SEFAZ/MG – 2023 – FGV) Elizabeth celebrou contrato de mútuo com o Banco X dando em garantia, por meio de hipoteca, um imóvel de sua propriedade já hipotecado em favor de outra instituição financeira. Entre outras, duas cláusulas contratuais destacam-se: a cláusula que impede Elizabeth de alienar o bem, e a cláusula que estabelece que no caso de inadimplência de três prestações, o Banco X se torna automaticamente proprietário do bem hipotecado.


  Com base no tema hipoteca, assinale a afirmativa correta.


  (A) Um imóvel hipotecado não pode ser objeto de nova hipoteca; assim, a garantia dada no empréstimo entre Elizabeth e o Banco X é nula de pleno direito.


  (B) A cláusula que impede Elizabeth de alienar o imóvel é válida, visto que o Código Civil brasileiro impede expressamente a alienação de bem hipotecado.


  (C) Caso um imóvel hipotecado venha a ser objeto de nova hipoteca, haverá a anulabilidade do negócio jurídico.


  (D) Na hipoteca, caso haja a inadimplência, o credor hipotecário tornar-se-á proprietário do bem, bastando a constituição em mora do devedor.


  (E) É válida a segunda hipoteca estabelecida por Elisabeth, visto que o ordenamento jurídico admite que o proprietário de um imóvel hipotecado constitua outra hipoteca sobre ele.


  A: incorreta, pois o dono do imóvel hipotecado pode constituir outra hipoteca sobre ele, mediante novo título, em favor do mesmo ou de outro credor (art. 1.476 CC). Logo, um imóvel hipotecado por ser objeto de segunda hipoteca, sendo a garantia plenamente válida; B: incorreta, pois a cláusula que impede Elizabeth de alienar o imóvel é nula, nos termos do art. 1.475 “caput” CC; C: incorreta, pois não há que se falar em anulabilidade do negócio jurídico caso um imóvel hipotecado venha a ser objeto de nova hipoteca mediante novo título, uma vez que o CC permite expressamente essa possibilidade (art. 1.476 CC); D: incorreta, pois havendo inadimplência o credor não se tornará automaticamente proprietário do bem. Neste caso será ser necessário dar início ao devido processo legal, promovendo a execução da hipoteca (art. 1.477 “caput” CC). Portanto, a hipoteca não transfere a propriedade do bem ao credor. Ela apenas confere ao credor o direito de cobrar a dívida com preferência, caso o devedor não pague. A propriedade só é transferida em caso de execução da hipoteca e venda do bem; E: correta (art. 1.476 CC).


    
    Gabarito “E”

  


  6. DIREITO DE FAMÍLIA


  (Auditor Fiscal Estadual – SEFAZ/MG – 2023 – FGV) Machado e Sofia, com, respectivamente, 37 e 34 anos de idade, casaram-se sem pacto antenupcial em 2019. Durante o matrimônio, o pai de Sofia faleceu e, utilizando somente os valores recebidos na herança, Machado e Sofia adquiriram um apartamento. Além disso, compraram um carro e reformaram o imóvel adquirido realizando diversas benfeitorias. Destaca-se, que durante todo o período matrimonial, ambos receberam salários.


  O casal vive uma crise conjugal, levando Sofia a grandes preocupações acerca da partilha dos bens.


  A respeito da hipótese narrada, com base no ordenamento jurídico brasileiro, assinale a afirmativa correta.


  (A) O regime de bens do casal é o da comunhão universal, em virtude da falta de pacto antenupcial, levando à partilha em partes iguais de todo o patrimônio, salvo no que se refere aos salários.


  (B) No regime da comunhão parcial de bens, exclui-se o apartamento, por ter sido adquirido com os valores recebidos na herança.


  (C) O regime de bens do casal é o da separação absoluta de bens, o que não gera patrimônio em comum, salvo as benfeitorias na residência familiar.


  (D) O regime aplicado é o da comunhão universal de bens, havendo exclusão do bem herdado.


  (E) Como Machado e Sofia são casados no regime da comunhão parcial de bens, as benfeitorias realizadas no apartamento devem ser excluídas da comunhão, por ser um bem particular da esposa.


  A: incorreta, pois como não houve convenção expressa acerca do regime de bens e não houve pacto antenupcial, a Lei determina que neste caso o regime vigente será o da comunhão parcial de bens (art. 1.640 “caput” CC). Entram na comunhão os bens os previstos no art. 1.660 CC e excluem-se da comunhão os bens previstos no art. 1.659 CC. No caso concreto não serão partilhados nem o apartamento nem o carro, pois esses bens foram adquiridos com um valor de Sofia recebeu de herança, e isso não se comunica com o cônjuge (art. 1.659, I CC); B: correta, pois no regime de comunhão parcial bens recebidos de herança e os sub-rogados em seu lugar não se comunicam (art. 1.659, I CC); C: incorreta, pois não havendo convenção, ou sendo ela nula ou ineficaz, vigorará, quanto aos bens entre os cônjuges, o regime da comunhão parcial (art. 1.640 “caput” CC). No caso em tela como as partes silenciaram sobre o regime, logo se aplicará o da comunhão parcial; D: incorreta, pois para que seja eleito o regime da comunhão universal de bens obrigatoriamente deve haver pacto antenupcial neste sentido (art. 1.653 CC), pois se as partes não fizerem o pacto a Lei presume que o regime escolhido foi o da comunhão parcial de bens ( art. 1.640 “caput” CC); E: incorreta, pois entram na comunhão as benfeitorias em bens particulares de cada cônjuge (art. 1.660, IV CC).


    
    Gabarito “B”

  


  (Auditor Fiscal Tributário – Pref/SP – 2023 – VUNESP) O Código Civil trata o tema “regime de bens entre os cônjuges” como assunto de direito patrimonial em Direito de Família. Diante do exposto, é correto afirmar que, no regime da comunhão parcial de bens, excluem-se da comunhão


  (A) os bens adquiridos por fato eventual, com ou sem o concurso de trabalho ou despesa anterior.


  (B) as pensões, meios-soldos, montepios e outras rendas semelhantes.


  (C) as benfeitorias em bens particulares de cada cônjuge.


  (D) os bens adquiridos por doação, herança ou legado, em favor de ambos os cônjuges.


  (E) os bens adquiridos, em nome de um dos cônjuges, na constância do casamento, por título oneroso.


  A: incorreta, pois esses bens entram na comunhão (art. 1.660, II CC); B: correta (art. 1.659, VII, CC); C: incorreta, pois essas benfeitorias entram na comunhão (art. 1.660, IV CC); D: incorreta, pois os bens adquiridos por doação, herança ou legado, em favor de ambos os cônjuges entram na comunhão (art. 1.660, III CC); E: incorreta, pois os bens adquiridos, em nome de um dos cônjuges, na constância do casamento, por título oneroso entram na comunhão (art. 1.660, I CC).


    
    Gabarito “B”

  


  7. SUCESSÕES


  7.1. SUCESSÃO EM GERAL


  (Auditor Fiscal Tributário – Pref/SP – 2023 – VUNESP) Assinale a alternativa correta. Quanto à sucessão legítima, dispõe o Código Civil que,


  (A) na falta de descendentes, são chamados à sucessão os ascendentes, sem a concorrência com o cônjuge sobrevivente, por já fazer jus à meação.


  (B) se não houver colaterais, até o quinto grau, será chamado a suceder o cônjuge sobrevivente.


  (C) não sobrevivendo cônjuge, ou companheiro, nem parente algum sucessível, ou tendo eles renunciado à herança, ela será devolvida ao Município ou ao Distrito Federal, se localizada nas respectivas circunscrições, ou à União, quando situada em território federal.


  (D) em falta de descendentes e ascendentes, será deferida a sucessão por inteiro aos colaterais.


  (E) na sucessão do falecido, os irmãos unilaterais herdarão, na condição de igualdade, com os irmãos bilaterais.


  A: incorreta, pois na falta de descendentes, são chamados à sucessão os ascendentes em a concorrência com o cônjuge sobrevivente independentemente do regime de bens, pois o Código Civil não coloca exceções quanto a determinados regimes (art. 1.829, II CC); B: incorreta, pois na ordem de sucessão hereditária o cônjuge sobrevivente precede os colaterais (art. 1.829 III CC). E caso não haja cônjuge sobrevivente serão chamados a suceder os colaterais até o quarto grau (art. 1.839 CC); C: correta (art. 1.844 CC); D: incorreta, pois na falta de descendentes e ascendentes, será deferida a sucessão por inteiro ao cônjuge sobrevivente (art. 1.838 CC); E: incorreta, pois concorrendo à herança do falecido irmãos bilaterais com irmãos unilaterais, cada um destes herdará metade do que cada um daqueles herdar (art. 1.841 CC).


    
    Gabarito “C”

  


  2. Direito Penal


  Eduardo Dompieri


  1. Conceito, Fontes e Princípios do Direito Penal


  (Auditor Fiscal Estadual – SEFAZ/MG – 2023 – FGV) Acerca do Princípio da Legalidade Penal, analise as afirmativas a seguir.


  I. O princípio da anterioridade penal impede a aplicação da lei nova que agrave a pena quando a sua vigência é posterior ao início da execução do delito, nos crimes permanentes, ainda que atinja etapa da permanência.


  II. A lei nova que, de qualquer forma, beneficie o acusado deve ser imediatamente aplicável; se o benefício for parcial, despreza-se a parte que prejudica o réu, aplicando-se apenas a parte benéfica.


  III. O princípio da legalidade da lei penal autoriza a ultratividade da lei penal em prejuízo do acusado, quando se tratar de norma legal de natureza temporária ou excepcional. Está correto o que se afirma em


  (A) I, apenas.


  (B) II, apenas.


  (C) III, apenas.


  (D) II e III, apenas.


  (E) I, II e III.


  I: incorreto, pois a assertiva colide com o teor da Súmula 711 do STF, que dispõe que a lei penal mais grave aplicar-se-á ao crime continuado ou ao crime permanente, se a sua vigência for anterior à cessação da continuidade ou da permanência; II: incorreto. No que toca à viabilidade de o magistrado proceder à combinação das duas leis, o STJ, consolidando o entendimento segundo o qual é vedada tal combinação, editou a Súmula 501, que, embora se refira ao crime de tráfico, também terá incidência no âmbito de outros delitos: “É cabível a aplicação retroativa da Lei 11.343/2006, desde que o resultado da incidência das suas disposições, na íntegra, seja mais favorável ao réu do que o advindo da aplicação da Lei 6.368/1976, sendo vedada a combinação de leis”; III: correto. No que toca às leis de vigência temporária (tanto as temporárias quanto as excepcionais), estas são consideradas ultra-ativas e autorrevogáveis. Quer-se com isso dizer que tudo o que ocorrer na vigência de uma lei temporária ou excepcional será por ela regido, mesmo que não mais esteja em vigor, pois, se assim não fosse, nenhuma eficácia teria. Não se aplica às leis de vigência temporária, assim, o princípio da retroatividade benéfica.


    
    Gabarito “C”

  


  (Auditor Fiscal Estadual – SEFAZ/MG – 2023 – FGV) Acerca da classificação dos crimes, assinale a afirmativa correta.


  (A) O crime de falsificação de papéis públicos, se praticado por servidor público prevalecendo-se do cargo, é um crime especial impróprio, ao passo que, se praticado por particular, é um crime comum.


  (B) O crime de mão própria caracteriza-se por seu caráter personalíssimo, somente o agente pode praticá-lo. Por isso, o crime de autoaborto é um exemplo de crime de mão própria, insuscetível de coautoria ou participação.


  (C) Os crimes plurissubjetivos são aqueles em que há, além do agente, uma pessoa física ou jurídica no polo passivo, ocupando a posição de vítima direta do ilícito penal, ao passo que os crimes unissubjetivos se identificam pela inexistência de vítima identificável.


  (D) Os crimes omissivos impróprios são aqueles que, embora previstos como consequência de conduta comissiva, podem, eventualmente, serem praticados por omissão. É o caso do delito de omissão de socorro.


  (E) Os crimes de perigo abstrato são os delitos que causam efetiva exposição do bem jurídico tutelado a perigo, devendo haver indicação do risco, o qual não pode ser presumido.


  A: correta. Tal como afirmado na assertiva, o delito de falsificação de papéis públicos, quando praticado por servidor público, que se prevalece do cargo, é classificado como especial impróprio; se cometido por particular, é um crime comum, assim entendido aquele que pode ser praticado por qualquer pessoa, não se exigindo do sujeito ativo nenhuma qualidade especial; B: incorreta. O crime de aborto definido no art. 124, caput, primeira parte, do CP, chamado autoaborto, embora seja considerado de mão própria, já que impõe ao sujeito ativo, neste caso a gestante que realiza aborto em si própria, uma atuação personalíssima, admite concurso de agentes somente na modalidade participação, sendo inviável a coautoria. É a hipótese em que terceiro induz, instiga ou auxilia a gestante a provocar, nela própria, a interrupção da gravidez (hipótese de participação); agora, se o terceiro, com o consentimento da gestante, nela promover manobras abortivas, responderá na forma do art. 126 do CP (aborto com consentimento da gestante). Cuida-se, como se pode ver, de exceção à teoria monista; C: incorreta. Consideram-se crimes monossubjetivos (unissubjetivos ou de concurso eventual) aqueles que podem ser praticados por uma única pessoa, admitindo-se, neste caso, o concurso de pessoas; já os crimes plurissubjetivos (ou de concurso necessário), que são os que, para a própria tipicidade penal, exigem a concorrência de duas ou mais pessoas, não admitem o concurso de pessoas; D: incorreta. Tema comumente objeto de questionamento em provas de concursos em geral é justamente a distinção entre as modalidades de crime omissivo (omissão própria e imprópria). Vejamos. Um dos critérios adotados pela doutrina para diferenciar a chamada omissão própria da imprópria é o tipológico. Somente a omissão própria está albergada em tipos penais específicos, já que o legislador, neste caso, cuidou de descrever no que consiste a omissão. Em outras palavras, o tipo penal, na omissão própria, contém a descrição da conduta omissiva. É o caso do crime de omissão de socorro (art. 135, CP). Esta modalidade de crime se perfaz pela mera abstenção do agente, independentemente de qualquer resultado posterior. Já o crime omissivo impróprio (comissivo por omissão ou impuro), grosso modo, é aquele em que o sujeito ativo, por uma omissão inicial, gera um resultado posterior, que ele tinha o dever de evitar (art. 13, § 2º, do CP). A existência do crime comissivo por omissão pressupõe a conjugação de duas normas: uma norma proibitiva, que encerra um tipo penal comissivo e a todos é dirigido, e uma norma mandamental, que é endereçada a determinadas pessoas sobre as quais recai o dever de agir. Assim, a título de exemplo, a violação à regra contida no art. 121 do CP (não matar) pressupõe, via de regra, uma conduta positiva (um agir, um fazer); agora, a depender da qualidade do sujeito ativo (art. 13, § 2º), essa mesma norma pode ser violada por meio de uma omissão, o que se dá quando o agente, por força do que dispõe o art. 13, § 2º, do CP, tem o dever de agir para evitar o resultado. Perceba, dessa forma, que a conduta omissiva imprópria, diferentemente da própria, não está descrita em tipos penais específicos. A tipicidade decorre da conjugação do art. 13, § 2º, do CP com um tipo penal comissivo. O tipo penal, no crime de homicídio (doloso ou culposo), encerra uma conduta positiva (matar alguém); em determinadas situações, porém, este delito pode comportar a modalidade omissiva, desde que se esteja diante de uma das hipóteses do art. 13, § 2º, do CP. Exemplo sempre lembrado pela doutrina é o da mãe que propositadamente deixa de amamentar seu filho, que, em razão disso, vem a morrer. Será ela responsabilizada por homicídio doloso, na medida em que seu dever de agir está contemplado na regra inserta no art. 13, § 2º, do CP. Perceba que, neste último caso, a mãe, a quem incumbe o dever de cuidado e proteção, deixou de alimentar seu filho de forma intencional, causando-lhe a morte. Assim, deverá responder por homicídio doloso. O resultado naturalístico, que neste caso é a morte, como se pode ver, é imprescindível à consumação do delito; E: incorreta. Com relação à exposição de lesão ao bem jurídico, os crimes se classificam em delitos de dano, assim entendido aquele em que, para alcançar a consumação, é exigido um dano efetivo ao bem jurídico; e de perigo, que consiste no delito em que, para atingir a consumação, exige-se tão somente a probabilidade de ocorrência do dano; estes se classificam, por sua vez, em crime de perigo concreto, que é aquele em que é exigida a demonstração efetiva do perigo de lesão, e delito de perigo abstrato, assim entendido aquele não exige a demonstração da situação de perigo, sendo esta presumida de forma absoluta. 


    
    Gabarito “A”

  


  2. Crimes Dolosos e Culposos, Desistência voluntária e Arrependimento eficaz e posterior


  (Auditor Fiscal Estadual – SEFAZ/MG – 2023 – FGV) Rebeca trabalha há muitos anos como instrumentadora cirúrgica e tem bastante experiência na sua atuação. Sabe que, via de regra, os centros cirúrgicos exigem tipos especiais de calçados para acesso. Tendo em vista sua larga experiência com a atividade de instrumentação, Rebeca passa a utilizar sapatos de salto alto, por ser muito vaidosa, e por ter certeza de que este fato não irá comprometer sua atividade.


  Rebeca, certo dia, escorrega durante a atividade de instrumentação e derruba a mesa auxiliar de instrumentação, caindo alguns objetos na área cirúrgica. O acidente ocasionou danos graves no paciente, com sequela cicatricial não esperada ao tipo de procedimento a que se submetia.


  Neste caso, é possível dizer que a conduta de Rebeca, que implicou no resultado lesivo ao paciente, foi praticada com


  (A) dolo eventual.


  (B) culpa inconsciente, na modalidade imperícia.


  (C) culpa inconsciente, na modalidade imprudência.


  (D) culpa consciente, na modalidade imprudência.


  (E) culpa consciente, na modalidade imperícia.


  Pela narrativa, é possível afastar, de pronto, a ocorrência do dolo direto. É que restou claro que a intenção de Rebeca não era a de provocar a lesão no paciente. Da mesma forma que fizemos com o dolo direto, há de se afastar a culpa inconsciente, uma vez que o resultado que poderia redundar de sua conduta foi antevisto. Assim, restam o dolo eventual (assertiva “A”) e a culpa consciente. No dolo eventual, a postura do agente em relação ao resultado é de indiferença. É verdade que, nesta modalidade de dolo, a sua vontade não é dirigida ao resultado (lesão, neste caso), mas, prevendo a possibilidade de ele (resultado) ocorrer, revela-se indiferente e dá sequência à sua empreitada, assumindo o risco de causá-lo. Em outras palavras, ele não o deseja, mas se acontecer, aconteceu. Não foi isso que aconteceu na narrativa acima. Muito embora Rebeca tivesse a previsão do resultado ofensivo, sua postura não foi de indiferença em relação a ela, mas de excesso de confiança, o que configura a chamada culpa consciente na modalidade imprudência (fez o que não deveria fazer). Rebeca não tolera tampouco aceita a produção do resultado.


    
    Gabarito “D”

  


  (Auditor Fiscal Tributário – Pref/SP – 2023 – VUNESP) O agente que praticou um delito, sem violência ou grave ameaça à vítima, mas providencia voluntariamente a reparação do dano ou a restituição da coisa, até o recebimento da denúncia ou da queixa, será beneficiado pelo instituto penal


  (A) do arrependimento posterior, cuja pena será reduzida de um a dois terços.


  (B) da descriminante putativa, que receberá a isenção da pena.


  (C) do arrependimento eficaz, para só responder pelos atos já praticados.


  (D) da desistência eficaz, cuja pena será reduzida de um a dois terços.


  (E) da desistência voluntária, para só responder pelos atos já praticados.


  O arrependimento posterior, causa de diminuição de pena prevista no art. 16 do CP, tem como pressuposto à sua incidência que o crime em que incorreu o agente não tenha sido praticado por meio de violência ou grave ameaça contra a pessoa. O emprego tanto da violência quanto da grave ameaça, portanto, impede o reconhecimento desta causa de diminuição de pena, pouco importando que o agente se retrate. Outro requisito contemplado no art. 16 do CP impõe que o dano causado seja reparado ou que a coisa seja restituída, sempre por ato voluntário do agente, o que deverá ocorrer necessariamente até o recebimento da denúncia. É exatamente este o caso narrado no enunciado. A desistência voluntária (alternativa “E”) e o arrependimento eficaz (alternativa “C”) pressupõem ausência de consumação. Sendo assim, a ocorrência de ambos deve ser afastada, já que o delito narrado no enunciado alcançou sua consumação. A propósito disso, registre-se que a distinção entre a desistência voluntária e o arrependimento eficaz, ambos institutos previstos no art. 15 do CP, constitui tema bastante recorrente em provas de concursos em geral. Na desistência voluntária (art. 15, primeira parte, do CP), o agente, em crime já iniciado, embora disponha de meios para chegar à consumação, acha por bem interromper a execução. Ele, de forma voluntária, desiste de prosseguir no iter criminis (conduta negativa, omissão). No arrependimento eficaz (art. 15, segunda parte, do CP), a situação é diferente. O agente, em crime cuja execução também já se iniciou, esgotou os meios que reputou suficientes para atingir seu objetivo. Ainda assim, o crime não se consumou. Diante disso, ele, agente, por vontade própria, passa a agir para evitar o resultado (conduta positiva). Tanto na desistência voluntária quanto no arrependimento eficaz o agente responderá somente pelos atos que praticou.


    
    Gabarito “A”

  


  3. Crimes do Código Penal


  (Auditor Fiscal Estadual – SEFAZ/MG – 2023 – FGV) Ana é servidora pública e passou por severa crise pessoal, em decorrência do nascimento de sua filha, portadora de grave doença genética.


  Como o tratamento da filha era extremamente custoso, Ana passou a levar para casa, com intenção de economizar recursos para custear o tratamento de sua filha, pequenos materiais como papel higiênico, café, canetas, itens subtraídos da repartição pública.


  Ao descobrir os fatos, Rodolfo, superior imediato de Ana, e conhecedor do drama pessoal de sua subordinada, deixa de instaurar o procedimento administrativo cabível.


  Nesse caso, é certo que


  (A) a conduta de Ana é desprovida de tipicidade material, o que ocasiona também a atipicidade da conduta de Rodolfo.


  (B) Ana praticou o delito peculato, ao passo que Rodolfo praticou o delito de prevaricação.


  (C) Ana praticou o delito de peculato culposo, ao passo que Rodolfo praticou o delito de advocacia administrativa.


  (D) Ana e Rodolfo praticaram peculato, sendo Ana autora e Rodolfo partícipe por omissão.


  (E) Ana praticou o delito de peculato, ao passo que Rodolfo praticou o delito de condescendência criminosa.


  Ana, pelo fato de ter se prevalecido do cargo público que ocupava para subtrair objetos da repartição na qual trabalhava, deve ser responsabilizada pelo crime de peculato (art. 312, CP); já Rodolfo, seu superior hierárquico, por ter deixado de promover, por indulgência, a responsabilização de funcionário subordinado que tenha praticado infração no exercício do cargo, ou, caso incompetente, deixar de levar ao conhecimento da autoridade com competência punitiva, deverá ser responsabilizado pelo crime de condescendência criminosa (art. 320 do CP), e não pelo delito de prevaricação, que será atribuído ao funcionário que retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal (319 do CP).


    
    Gabarito “E”

  


  (Auditor Fiscal Tributário – Pref/SP – 2023 – VUNESP) Em relação ao crime denominado “Fraudes em certames de interesse público”, previsto no artigo 311- A do Código Penal, é correto afirmar que


  (A) o crime apenas pode ser praticado por funcionário público, ou por funcionário público em conluio com o particular.


  (B) comete crime quem divulgar, indevidamente, com o fim de comprometer a credibilidade do certame, conteúdo sigiloso de vestibular para ingresso no ensino superior de universidade particular.


  (C) o tipo penal admite tanto a forma dolosa quanto a forma culposa.


  (D) o crime apenas se configurará se da ação ou omissão resultar dano à Administração Pública.


  (E) comete crime quem utilizar, indevidamente, com o fim de beneficiar a si ou a outrem, conteúdo sigiloso de qualquer exame ou processo seletivo.


  A: incorreta, já que se trata de crime comum, podendo, portanto, ser praticado por qualquer pessoa. É dizer: o tipo penal não impõe nenhuma restrição à qualidade do sujeito ativo; B: correta, uma vez que corresponde ao que prevê o art. 311-A, III, do CP: “Utilizar ou divulgar, indevidamente, com o fim de beneficiar a si ou a outrem, ou de comprometer a credibilidade do certame, conteúdo sigiloso de: (...) III – processo seletivo para ingresso no ensino superior”; C: incorreta, na medida em que o elemento subjetivo é tão somente representado pelo dolo, não havendo previsão de modalidade culposa, que, como bem sabemos, deve estar expressamente prevista; D: incorreta, já que se trata de crime formal. Isso quer dizer que a consumação é alcançada quando o agente divulga ou utiliza o conteúdo sigiloso, com o especial fim de agir consistente em beneficiar-se, ou a terceiros, razão pela qual não há necessidade de se gerar dano à Administração Pública; E: incorreta, uma vez que, para a configuração deste crime, faz-se necessário que o conteúdo sigiloso seja de a) concurso público; b) avaliação ou exame públicos; c) processo seletivo para ingresso no ensino superior; d) exame ou processo seletivo previsto em lei.


    
    Gabarito “B”

  


  (Auditor Fiscal Tributário – Pref/SP – 2023 – VUNESP) Dispõe o Código Penal que comete um dos crimes contra as finanças públicas o agente que


  (A) realizar operação de crédito, interno ou externo, me diante prévia autorização legislativa.


  (B) executar ato que acarrete aumento de despesa total com pessoal, nos trezentos e sessenta dias anteriores ao final do mandato ou da legislatura.


  (C) ordenar despesa não autorizada por lei.


  (D) autorizar a assunção de obrigação, nos dois últimos semestres do mandato ou legislatura, cuja despesa não possa ser paga no mesmo exercício financeiro ou, caso reste parcela a ser paga no exercício seguinte, que não tenha contrapartida suficiente de disponibilidade de caixa.


  (E) promover a oferta pública ou a colocação no merca do financeiro de títulos da dívida pública, criados por lei ou registrados em sistema centralizado de liquidação e de custódia.


  A solução para esta questão deve ser extraída do art. 359-D, que assim dispõe: Ordenar despesa não autorizada por lei: Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.


    
    Gabarito “C”

  


  4. Crimes da Legislação Especial


  (Auditor Fiscal Tributário – Pref/SP – 2023 – VUNESP) De acordo com o estabelecido na Lei nº 8.137/1990, tipifica crime funcional a conduta de


  (A) deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas por órgãos ou entidade de desenvolvimento.


  (B) elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato.


  (C) utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à Fazenda Pública.


  (D) exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem indevida.


  (E) exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como incentivo fiscal.


  A solução para esta questão deve ser extraída do art. 3º, II, primeira parte, da Lei 8.137/1990, que assim dispõe: “Constitui crime funcional contra a ordem tributária, além dos previstos no Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I): I – extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento, de que tenha a guarda em razão da função; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição social; II – exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem indevida; ou aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, ou cobrá-los parcialmente. Pena: reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. III – patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a administração fazendária, valendo-se da qualidade de funcionário público. Pena: reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.” (destacamos).


    
    Gabarito “D”

  


  (Auditor Fiscal Tributário – Pref/SP – 2023 – VUNESP) Nos termos da Lei nº 13.869/2019 – Crimes de Abuso de Autoridade, configura crime previsto em Lei a conduta de


  (A) prosseguir com o interrogatório de pessoa acompanhada de advogado constituído, que tenha decidido não exercer o direito ao silêncio.


  (B) instaurar procedimento investigatório de infração administrativa, em desfavor de alguém, mediante constatação de indícios da prática de infração administrativa.


  (C) prosseguir com o interrogatório de pessoa que tenha optado por ser assistida por advogado ou defensor público, após a chegada de seu patrono.


  (D) proceder à persecução penal, civil ou administrativa, presentes os indícios de autoria e de materialidade da prática.


  (E) constranger a depor, sob ameaça de prisão, pessoa que, em razão de função, ministério, ofício ou profissão, deva guardar segredo ou resguardar sigilo.


  A solução para esta questão deve ser extraída do art. 15, caput, da Lei 13.869/2019, que assim dispõe: Constranger a depor, sob ameaça de prisão, pessoa que, em razão de função, ministério, ofício ou profissão, deva guardar segredo ou resguardar sigilo: Pena: detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa.


    
    Gabarito “E”

  


  (Auditor Fiscal Tributário – Pref/SP – 2023 – VUNESP) Assinale a alternativa correta, conforme disposições insculpidas na Lei nº 7.492/1986 – Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional.


  (A) A pessoa jurídica que oferece serviços referentes a operações com ativos virtuais, inclusive intermediação, negociação ou custódia, não é equiparada à instituição financeira.


  (B) A pessoa jurídica que administra seguros, câmbio, consórcio, capitalização ou qualquer tipo de poupança, não é equiparada à instituição financeira.


  (C) A ação penal será promovida pela Receita Federal do Brasil, perante a Justiça Federal.


  (D) A pessoa natural que tenha, como atividade profissional, a intermediação de recursos financeiros de terceiros, em moeda estrangeira, ainda que de forma eventual, é equiparada à instituição financeira.


  (E) Quando a denúncia não for intentada no prazo legal, o ofendido poderá representar ao Conselho Nacional de Justiça, que deverá designar um órgão do Ministério Público para oferecê-la.


  A solução desta questão deve ser extraída do art. 1º, parágrafo único, II, da Lei 7.492/1986: “Considera-se instituição financeira, para efeito desta lei, a pessoa jurídica de direito público ou privado, que tenha como atividade principal ou acessória, cumulativamente ou não, a captação, intermediação ou aplicação de recursos financeiros (Vetado) de terceiros, em moeda nacional ou estrangeira, ou a custódia, emissão, distribuição, negociação, intermediação ou administração de valores mobiliários. Parágrafo único. Equipara-se à instituição financeira: (...) II – a pessoa natural que exerça quaisquer das atividades referidas neste artigo, ainda que de forma eventual”.


    
    Gabarito “D”

  


  3. Direito Empresarial 


  Pedro Turra


  1. Empresário e Empresa


  (Auditor Receita Estadual – SEFAZ/AC – 2024 – CEBRASPE) No que diz respeito à evolução do direito comercial, julgue os itens a seguir.


  I. A efervescência do mercado, sobretudo após a Revolução Industrial, fez surgir diversas atividades econômicas relevantes que não estavam compreendidas no conceito de atos de comércio ou de mercancia, razão pela qual a noção do direito comercial fundada exclusivamente na figura dos atos do comércio se mostrou totalmente ultrapassada.


  II. O direito comercial deixou de ser o direito do comerciante para tornar-se o direito da empresa, abrangendo uma gama muito maior de relações jurídicas.


  III. O Código Civil de 2002 adotou a teoria francesa dos atos de comércio. 


  Assinale a opção correta.


  (A) Apenas o item I está certo.


  (B) Apenas o item III está certo.


  (C) Apenas os itens I e II estão certos.


  (D) Apenas os itens II e III estão certos.


  (E) Todos os itens estão certos.


  O item “I” está correto pois esse item trata da superação da teoria dos atos de comércio. A teoria tradicional (inspirada no Código de Napoleão – França/1807) baseava-se em uma lista taxativa de atos considerados comerciais. A Revolução Industrial ampliou a atividade econômica e mostrou que muitos atos relevantes não estavam incluídos nessa lista, tornando o modelo ultrapassado. Por isso, países como a Alemanha (e depois o Brasil, com o CC/2002) migraram para a teoria da empresa. O item “II” está correto pois o item reflete a transição da teoria subjetiva (do comerciante) para a teoria objetiva (da empresa). Hoje se fala em Direito Empresarial, e não mais Direito Comercial. A figura central deixou de ser o “comerciante” (definido por profissão) e passou a ser o “empresário” que exerce profissionalmente atividade econômica organizada (art. 966, CC). O item “III” está incorreto, considerando que o CC de 2002 rejeitou expressamente a teoria francesa dos atos de comércio. A teoria francesa foi revogada junto com o Código Comercial de 1850, no que dizia respeito aos atos de comércio. Adotou a teoria da empresa, inspirada no modelo alemão e italiano, como base para disciplinar a atividade empresarial no Brasil. Art. 966 do CC define empresário com base em critérios objetivos (atividade econômica organizada).


    
    Gabarito “C”

  


  2. Registro e Escrituração


  (Auditor Receita Estadual – SEFAZ/AC – 2024 – CEBRASPE) Considerando as disposições do Código Civil a respeito do direito da empresa, assinale a opção correta.


  (A) À associação que desenvolva atividade futebolística em caráter habitual e profissional é defeso requerer inscrição no registro público de empresas mercantis.


  (B) Na sociedade cooperativa, a responsabilidade dos sócios pode ser limitada ou ilimitada.


  (C) É considerado empresário aquele que exerce esporadicamente atividade econômica organizada para a produção ou circulação de bens ou de serviços.


  (D) Sociedade limitada deve ser constituída por duas ou mais pessoas.


  (E) Sociedade que exerce atividade rural deve ser inscrita no registro público de empresas mercantis.


  A alternativa “A” está incorreta uma vez que a Lei da SAF (14.193/2021) agora permite expressamente que associações civis que atuam profissionalmente no futebol adotem forma empresária. “Art. 1º Constitui Sociedade Anônima do Futebol a companhia cuja atividade principal consiste na prática do futebol, feminino e masculino, em competição profissional, sujeita às regras específicas desta Lei e, subsidiariamente, às disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998. § 1º Para os fins desta Lei, considera-se: (...) II – pessoa jurídica original: sociedade empresarial dedicada ao fomento e à prática do futebol”. A alternativa “B” está correta com base no art. 12 da Lei nº 5.764/1971 que dispõe que as sociedades cooperativas serão de responsabilidade ilimitada, quando a responsabilidade do associado pelos compromissos da sociedade for pessoal, solidária e não tiver limite. A alternativa “C” está incorreta pois o art. 966 do CC exige exercício profissional da atividade organizada, não sendo esporádico elemento que o caracteriza como empresário. A alternativa “D” está incorreta pois hoje em dia não é necessário mais duas pessoas. Desde a MP 881/2019 convertida na Lei da Liberdade Econômica, é possível a sociedade limitada unipessoal, com a alteração do texto do art. 1.052, o qual admitiu que “a sociedade limitada pode ser constituída por 1 (uma) ou mais pessoas” (§ 1º). A alternativa “E” está incorreta pois segundo o art. 971 do CC, o empresário rural pode, por opção, inscrever-se no registro das empresas mercantis, não sendo obrigatório.


    
    Gabarito “B”

  


  3. Sociedades – Parte Geral e Questões Combinadas


  (Auditor Fiscal Tributário – Pref/SP – 2023 – VUNESP) Quanto à personalidade, as sociedades são classificadas como personificadas e não personificadas. Dentre as que não possuem personalidade, tem-se a sociedade


  (A) empresa individual de responsabilidade limitada.


  (B) em conta de participação.


  (C) simples.


  (D) cooperativa.


  (E) subsidiária integral.


  A alternativa correta é a “B”, com base no artigo 993 do Código Civil, o qual dispõe Art. que “O contrato social produz efeito somente entre os sócios, e a eventual inscrição de seu instrumento em qualquer registro não confere personalidade jurídica à sociedade.” Desse modo, ainda que se inscreva em registro, não terá personalidade jurídica.


    
    Gabarito “B”

  


  (Auditor Fiscal Tributário – Pref/SP – 2023 – VUNESP) Autoriza o Código Civil que, no caso de abuso da personalidade jurídica, o juiz pode, a requerimento da parte ou do Ministério Público, quando a esse couber intervir no processo, para efeitos de certas e determinadas relações de obrigações, desconsiderar a personalidade jurídica, a fim de que os bens particulares de seus administradores ou de seus sócios, beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso, respondam pelas obrigações. A esse respeito, é correto afirmar que


  (A) confusão patrimonial é a utilização da pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática de


  

  

  

  

  

    
    
  


  

  

  

  

  

  

  

    
    
  


  

  

  

  

  

  

  

  

    
    
  


  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    
    
  


  4. Sociedades Limitadas


  

  

  

  

  

  

  

    
    
  


  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    
    
  


  5. Sociedades Anônimas


  

  

  

  

  

  

  

  

    
    
  


  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    
    
  


  

  

  

  

  

  

  

  

    
    
  


  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    
    
  


  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    
    
  


  6. Estabelecimento


  

  

  

  

  

  

  

    
    
  


  7. Falência, Recuperação e Liquidação


  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    
    
  


  8. Propriedade industria e direitos do Autor
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